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FUNDEPAR

            NOTIFICAÇÃO Nº 159/2024 – FUN/DMS/CCO

À MARENDA ENGENHARIA LTDA

Assunto: Formalização dos Contratos 
Administrativos n.º 152 e 154/2024.
Protocolos n.º 21.039.322-6 e 20.798.287-3

Refere-se aos encaminhamentos necessários para a 
formalização dos Contratos Administrativos n.º 152/2024 e 154/2024 –
FUNDEPAR, referente a execução de serviços comuns de engenharia 
no Colégio Estadual do Campo Cristo Rei, no Munícipio de 
Prudentópolis e no Colégio Estadual Pio Lanteri, no Município de 
Curitiba, Estado do Paraná.

Considerando que até a presente data, a empresa não 
atendeu à solicitação desta Coordenação de Contratos para:

Contrato 152/2024

Depósito Garantia (caução), conforme descrito 
na Informação nº 277/2024;

ART;

CNO;

Atualização das certidões no GMS.

   Contrato 154/2024:

Atualização das certidões no GMS.

NOTIFICAMOS e solicitamos manifestação e atendimento 
em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento desta, sob pena de sofrer as 
sanções previstas em Edital.

Curitiba, 23 de agosto de 2024.

Coordenadora de Contratos
Decreto no 00096/2023

 104156/2024 

            NOTIFICAÇÃO Nº 162/2024 – FUN/DMS/CCO

À MARENDA ENGENHARIA LTDA

Assunto: Formalização dos Contratos 
Administrativos n.º 152 e 154/2024.
Protocolos n.º 21.039.322-6 e 20.798.287-3

Refere-se aos encaminhamentos necessários para a 
formalização dos Contratos Administrativos n.º 152/2024 e 154/2024 –
FUNDEPAR, referente a execução de serviços comuns de engenharia 
no Colégio Estadual do Campo Cristo Rei, no Munícipio de 
Prudentópolis e no Colégio Estadual Pio Lanteri, no Município de 
Curitiba, Estado do Paraná.

Considerando que até a presente data, a empresa não 
atendeu à solicitação desta Coordenação de Contratos para:

Contrato 152/2024

Depósito Garantia (caução), conforme descrito 
na Informação nº 277/2024;

ART;

CNO;

   Contrato 154/2024:

Assinatura do Contrato e Ordem de Serviço 

encaminhados no dia 28/08/2024.

Diante do exposto, NOTIFICAMOS e solicitamos o envio 

da documentação no prazo de 2 (dois) dias úteis contados do 

recebimento desta.

Vale destacar que o não cumprimento à solicitação, implica 

em sanções previstas no Edital.

Curitiba, 04 de setembro de 2024.

Mônica Aparecida Blanski de Macedo Golba
Coordenadora de Contratos

Decreto no 00096/2023

 104191/2024 

Roni Miranda Vieira

103692/2024

PORTARIA N.º 301/2024-FUNDEPAR

                                                       
Súmula: Designação de servidores para
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 198 /2024-FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa BA 
Edificações e Serviços de Construção 
Ltda

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 22.531.109-9,

                              RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do 
Contrato n.º 198/2024– FUNDEPAR, celebrado com a empresa BA 
Edificações e Serviços de Construção Ltda, para a execução de serviços 
comuns de Engenharia no Colégio Estadual Duque de Caxias, no
município de Nova Olímpia/PR.

I - Gestor Titular: Gilmara Ana Zanata – RG: 4.xxx.516-9 -
CPF: 645.xxx.049-20 e Suplente: Kesia Liriam Meneguel – RG: 
7.xxx.073-5 – CPF: 250.xxx.208-47;

II - Fiscal Titular: Silvio Marcio Rodacki – RG:4.xxx.247-
7– CPF: 761.xxx.719-91- CREA/PR- 26861/D e suplente Terezinha 
Luiza RodackI – RG: 3.xxx.567-6 – CPF: 493.xxx.179-15- CREA/PR 
24821/D ambos designados pelo COHAPAR.

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Jeferson Marinho 
Camboin - CREA/PR – 136 245/D, pertencente ao quadro do Serviço 
Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO.

Publique-se.
                      Anote-se.

                                           (Assinado e Datado Digitalmente)
Eliane Teruel Carmona

Diretora Presidente FUNDEPAR
Decreto nº 3270/2023

 103788/2024 

PORTARIA N.º 304/2024-FUNDEPAR

                                                       
Súmula: Designação de servidores para
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato oriundo de Contratação Direta 
mediante Dispensa Eletrônica Nº
18/2024 – FUNDEPAR

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 

Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014,
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e 
considerando o contido no protocolo nº 22.298.011-9,

                              RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 
Contrato n.º 193/2024– FUNDEPAR, referente a Contratação Direta 
Mediante Dispensa Eletrônica nº 18/2024 – FUNDEPAR, celebrado com
a empresa PARANÁ DISTRIBUIÇÃO LTDA, para aquisição de itens 
descartáveis, sendo colheres descartáveis brancas, garfos descartáveis 
brancos, guardanapos de papel, pratos descartáveis brancos rasos e 
toucas.

I - Gestor Titular: Carolina Iantas Ferreira, RG 8.xxx.532-
7, CPF 041.xxx.009-84 e Gestor Suplente Priscila da Silva Gervasio, RG 
8.xxx.407-8, CPF 051.xxx.469-07.

II – Fiscal Titular: Nayara Moryama, RG 10.xxx.307-2, 
CPF 074.xxx.369-62 e Fiscal Suplente Rosangela Mara Slomski 
Oliveira, RG 4.xxx.258-0 e CPF 592.xxx.229-15.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se. 
                      Anote-se. 
 
                                           (Assinado e Datado Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 

Diretora Presidente FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 103784/2024 

PORTARIA N.º 310/2024-FUNDEPAR 

                                                       
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 196/2024-FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa Manutec Ltda 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 

Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 21.916.820-9. 

 

                              RESOLVE: 

 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do 
Contrato n.º 196/2024 – FUNDEPAR, celebrado com a empresa 
Manutec Ltda, para a execução de Serviços de Engenharia no Colégio 
Estadual Unidade Polo - EFM, município de Guaíra. 

I - Gestor Titular: Isabel Cristina Domingues Lopes– RG 
3.XXX.430-4 - CPF: 653.XXX.529-91 e Suplente: Simone Cristina 
Turke– RG 4.XXX.154-4 – CPF: 939.XXX.429-20; 

II - Fiscal Titular: Douglas Carneiro de Oliveira – RG: 4. 
XXX.778-4 – CPF: 126.XXX.918-93 CREA PR 26793/D e Suplente: 
Andressa Yuka Sonoo– RG: 9. XXX.415-9 -CPF: 066. XXX.639-00 - 
CREA PR 122236/D, ambos indicados pela COHAPAR; 

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Vitor Paulo Menezes 
Guariente - CREA PR 178068/D, pertencente ao quadro do Serviço 
Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se. 
                      Anote-se. 
 
                                           (Assinado e Datado Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 

Diretora Presidente FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 103775/2024 

PORTARIA N.º 312/2024-FUNDEPAR 

                                                       
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 204/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa Incorporadora 
Gran-Pará LTDA 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 22.462.780-7, 

 
                              RESOLVE: 

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 

observância à legislação vigente atuarem como gestores e fiscais do 
Contrato n.º 204/2024 – FUNDEPAR, celebrado com a empresa 
Incorporadora Gran-Pará LTDA. – Lote 53, para a execução de Serviços 
de Engenharia no Colégio Estadual de Ensino Profissional de Ponta 
Grossa, Município de Ponta Grossa, 

 
I - Gestor Titular: Luciana Aquiles Sleutjes – RG: 

5.XXX.952-6 - CPF: 826.XXX.639-68 e Suplente: Sandra de Lourdes 
Santos – RG: 3.XXX.119-0 – CPF: 639.XXX.409-20; 

II - Fiscal Titular: RG: 9.XXX.652-0 – CPF:011.XXX.386-

76 -CREA/PR XXX.305/D e suplente Jean Duarte Farias – RG: 
6.XXX.534-7 – CPF: 014.XXX.879-86 - CREA/PR XXX771/D, ambos 
pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério – QPM; 

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Alana Marion de 
George CREA PR-XXX.686/D, pertencente ao quadro do Serviço Social 
Autônomo Paraná Educação. 

Publique-se.  
Anote-se. 

 
                                           (Assinado e Datado Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 

Diretora Presidente FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 104110/2024 

PORTARIA N.º 313/2024-FUNDEPAR 

                                                       
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 208/2024 – FUNDEPAR 
celebrado com a empresa BA 
Edificações e Serviços de Construção 
LTDA 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de 
agosto de 2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o 
contido no protocolo nº 22.537.458-9, 

 

                              RESOLVE: 
 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 
Contrato n.º 208/2024– FUNDEPAR, celebrado com a empresa BA 
Edificações e Serviços de Construção LTDA, para a execução de 
serviços comuns de engenharia o Colégio Estadual Cívico Militar Profª. 
Maria Lopes de Paula, no município de Almirante Tamandaré-PR. 

I - Gestor Titular: Silvia Vieira Dias – RG: 4.661.170-5 - 
CPF: 803.275.409-15 e Suplente: Giovani de Paula Batista – RG: 
9.138.759-0 – CPF: 049.285.409-21; 

II - Fiscal Titular: Jean Duarte Farias – RG: 6.285.534-7 – 
CPF: 014.660.879-86 - CREA/PR 189771/D e suplente Jair Ribeiro 
Junior – RG: 9.479.652-0 – CPF:011.001.386 - 76 - CREA/PR 
137305/D, ambos pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério – 
QPM. 

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Rubens Margarido 
Gallucci CREA SP 184 907/D Visto PR 163 267, pertencente ao quadro 
do Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO. 

Publique-se.  
Anote-se. 

 
                                           (Assinado e Datado Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 

Diretora Presidente FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 

 103843/2024 

Mais praticidade, agilidade, 

segurança e economia.

Publicação totalmente digital.

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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